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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. Tabata Amaral, do Sr. Felipe Rigoni e outros)

Dispõe sobre a coleta  e  o compartilhamento de
dados sobre beneficiário final de pessoas jurídicas
brasileiras e estrangeiras com atividades no País.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os beneficiários finais de pessoas
jurídicas brasileiras e estrangeiras com atividade no Brasil.

§  1º  Para  efeitos  do  disposto  no  caput,  considera-se
beneficiário final:

I  –  a  pessoa  natural  que,  em  última  instância,  direta  ou
indiretamente, possui, controla ou influencia significativamente a entidade;
ou

II  –  a  pessoa  natural  em  nome  da  qual  uma  transação  é
conduzida.

§2º Presume-se influência significativa, a que se refere o §1º,
quando a pessoa natural, alternativamente:

I  –  possui  ao menos 15% (quinze  por  cento)  do  capital  da
entidade, direta ou indiretamente;
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II – possui ao menos 15% (quinze por cento) de direito a voto,
direta ou indiretamente;

III  –  detém  ou  exerce  a  preponderância  nas  deliberações
sociais e o poder de eleger ou remover a maioria dos administradores da
entidade, ainda que sem controlá-la.

Art.  2º A  coleta  de  dados  sobre  o  beneficiário  final  é
responsabilidade do Ministério  da Economia,  por  meio da Secretaria  da
Receita Federal do Brasil,  bem como das Juntas Comerciais,  a partir  de
orientações  exaradas  pelo  Departamento  de  Registro  Empresarial  e
Integração da Secretaria de Governo Digital. 

Art. 3º Estão sujeitas à provisão mandatória de informações
sobre beneficiário final:

I – as sociedades civis e comerciais, associações, cooperativas,
fundações,  sujeitos  ao  direito  brasileiro  ou  ao  direito  estrangeiro,  que
exerçam  atividade  ou  pratiquem  ato  ou  negócio  jurídico  em  território
nacional  que  determine  a  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa
Jurídica (CNPJ) junto à Secretaria da Receita Federal;

II – os representantes de entidades internacionais ou de direito
estrangeiro que exerçam atividade no Brasil.

Art.  4º  Não  estão  sujeitas  a  provisão  mandatória  de
informações sobre beneficiário final as seguintes entidades:

I – pessoas jurídicas constituídas sob a forma de companhia
aberta no Brasil ou em países que exijam a divulgação pública de todos os
acionistas  considerados  relevantes  e  não  estejam  constituídas  em
jurisdições  com  tributação  favorecida  ou  submetidas  a  regime  fiscal
privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

II  –  entidades  sem  fins  lucrativos  que  não  atuem  como
administradoras fiduciárias e não estejam constituídas em jurisdições com
tributação favorecida ou submetidas a  regime fiscal  privilegiado de que
tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
desde  que  reguladas  e  fiscalizadas  por  autoridade  governamental
competente;
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III  –  organismos  multilaterais,  bancos  centrais,  entidades
governamentais ou ligadas a fundos soberanos;

IV  –  missões  diplomáticas  e  consulares,  bem  como  os
organismos internacionais  de natureza pública reconhecidos  pelo Estado
Brasileiro.

CAPÍTULO II

DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FINAL

Art.  5º As  entidades  indicadas  no  art.  3º  desta  Lei  devem
declarar, nos momentos previstos e com a periodicidade fixada no presente
regime, informação exata e atual sobre seus beneficiários finais, incluindo
informação sobre como o controle é exercido nos termos do art. 1º desta
Lei.

Parágrafo único. Em qualquer situação, o beneficiário final e a
entidade  identificados deverão ser  notificados da declaração prevista  no
caput, bem como, a qualquer momento, será facultado ao beneficiário final
consultar  seu  registro  em  plataforma  eletrônica  mantida  pelo  Poder
Público, conforme art. 2º desta Lei.

Art.  6º  Possuem  legitimidade  para  efetuar  a  declaração
prevista no artigo anterior:

I – as pessoas físicas que atuem nas qualidades referidas no
art. 1º;

II – os membros dos órgãos de administração das sociedades;

III  –  os  advogados  cujos  poderes  de  representação  se
presumem;

IV  – os  contabilistas  certificados,  em  decorrência  da
declaração de início de atividade.

Art.  7º  A  declaração  de  beneficiário  final  deve  conter
informação sobre:
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I – a entidade;

II  –  no  caso  de  sociedades  comerciais,   identificação  dos
titulares de capital social, com discriminação das respectivas participações
sociais;

III – os beneficiários finais;

IV  –  o  declarante,  incluindo  o  nome,  documento  de
identificação, endereço e a qualidade em que atua;

V – o endereço eletrônico institucional, caso haja.

Art.  8º Sem prejuízos de demais informações a  respeito  de
pessoas  físicas  já  previstas  em  lei,  os  seguintes  dados  referentes  ao
beneficiário final devem constar da declaração:

I – nome completo;

II – data de nascimento;

III – número de CPF ou passaporte;

IV – nacionalidade ou nacionalidades;

V – endereço residencial permanente, incluindo o país;

VI  –  data  em  que  a  pessoa  natural  indicada  se  tornou
beneficiário final;

VII – condições presentes no art. 1º desta Lei;

VIII – o endereço eletrônico de contato, caso exista;

IX – explicação fundamentada, caso a entidade não possua um
beneficiário final.

§ 1º Documentos que formalizam a constituição de sociedades
comerciais devem conter a identificação das pessoas físicas que controlam
as empresas nos termos do art. 1º desta Lei.
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§  2º  Sempre  que  a  pessoa  ou  as  pessoas  indicadas  como
beneficiários finais sejam não residentes no Brasil, deve-se adicionalmente
ser  identificado  o  seu  representante  fiscal,  caso  exista,  com  o  nome
completo, endereço residencial permanente e o número de CPF.

Art.  9º A Secretaria da Receita Federal aprimorará o sistema
eletrônico para o preenchimento facilitado dos dados do Quadro de Sócios
e  Administradores  (QSA)  das  Pessoas  Jurídicas  e  deverá  produzir,  em
articulação  com  o  Departamento  de  Registro  Empresarial  e  Integração,
manuais  e  orientações  com  procedimentos  a  serem  adotados  para  o
atendimento desta Lei.

§  1º  A  Secretaria  da  Receita  Federal,  juntamente  com  o
Departamento  de  Registro  Empresarial  e  Integração  da  Secretaria  de
Governo  Digital,  garantirão  a  simplificação,  modernização  e
desburocratização do processo de declaração do beneficiário final.

§ 2º O cumprimento da obrigação declaratória do beneficiário
final é gratuito e realizado por meio eletrônico.

Art.  10.  A declaração inicial  do beneficiário  final  deve ser
efetuada com o registro de constituição da sociedade ou com a inscrição no
CNPJ, consoante se trate ou não de entidade sujeita a registro comercial.

Parágrafo  único.  Quando  uma  entidade  que  se  encontre
originariamente excluída do dever de declaração de beneficiário final fique
sujeita ao cumprimento desse dever, nomeadamente em virtude de qualquer
ocorrência que altere as situações de exclusão previstas no Art. 4º desta
Lei,  deve  proceder  à  declaração  de  beneficiário  final,  incluindo  as
alterações decorridas desde o momento da cessação da exclusão, dentro de
30  dias,  contado  a  partir  da  data  do  fato  que  determina  a  sujeição  ao
registo.

Art. 11. A informação constante no QSA das Pessoas Jurídicas
deve ser atualizada dentro de 30 dias contados a partir da data do fato que
determina a atualização.

Parágrafo  único.  Sempre  que  possível,  a  informação
respeitante  à  entidade  pode  ser  atualizada  mediante  comunicação
automática a partir das bases de dados da Administração Pública.
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Art. 12.  A confirmação da exatidão, suficiência e atualidade
da informação deve ser feita em uma declaração anual a ser entregue até o
dia 15 de março do ano corrente.

CAPÍTULO III

ACESSO

Art.  13.  Serão  disponibilizadas  publicamente,  em  página
eletrônica, as seguintes informações sobre os beneficiários finais e sobre as
entidades:

I – relativamente aos beneficiários finais, o nome completo, o
ano de  nascimento,  a  nacionalidade,  o  país  de  residência,  as  condições
presentes nos termos do art. 1º, e  o CPF, ocultados os três primeiros e os
dois últimos dígitos;

II – relativamente às entidades, o número de inscrição junto ao
CNPJ, a firma ou denominação, a natureza jurídica, a sede, o número do
Cadastro Nacional de Atividades Econômicas e o identificador único de
entidades jurídicas (LEI), quando relevante.

§ 1º As informações públicas contidas no QSA devem estar
atualizadas  e  publicadas  em  formato  aberto,  estruturado,  legível  por
máquina e acessíveis por sistemas externos de consultas em consonância
com o artigo 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 2º Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável
e estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de políticas
públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade
pública e  à  disseminação e ao acesso das informações pelo público em
geral.

§3º  A  interoperacionalidade  do  banco  de  dados  de
beneficiários  finais  com os  bancos  de  dados  nacionais  e  internacionais
devem observar as regras previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

§4º Nenhuma disposição da Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, poderá ser utilizada para fundamentar negativas de acesso
aos dados públicos contidos no QSA, posto que a formação de pessoas
jurídicas são informações públicas.
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Art.  14. As  pessoas  sujeitas  ao  mecanismo  de  controle
estabelecido pela Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012, têm acesso a todas
as  informações  declaradas  pelo  beneficiário  final e pela  entidade,  nos
termos dos arts. 7º e 8º.

Parágrafo  único. Todos  os  acessos  efetuados  devem  ficar
registrados para fins de auditoria ao sistema, bem como para a generalidade
de  funções  inerentes  às  atribuições  das  autoridades  de  supervisão  e
fiscalização em matéria de prevenção e investigação criminal no âmbito da
prevenção  e  do  combate  à  lavagem de  dinheiro  e  ao  financiamento  do
terrorismo.

CAPÍTULO IV

RETIFICAÇÃO

Art.  15. A  omissão,  inexatidão,  desconformidade  ou
desatualização da informação constante do QSA devem ser comunicadas à
Secretaria da Receita Federal por qualquer dos seguintes interessados:

I – a própria entidade sujeita;

II – as pessoas indicadas como beneficiários finais;

III  –  as  autoridades  que  prossigam  fins  de  investigação
criminal, as autoridades de supervisão e fiscalização e a Receita Federal;

IV  –  as  pessoas  sujeitas  aos  mecanismos  de  controle
estabelecidos pela Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012;

V – outras pessoas ou entidades que possam provar interesse
legítimo quanto à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e às
infrações subjacentes associadas, como a corrupção, os crimes fiscais e a
fraude.

CAPÍTULO V

FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES
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Art.  16.  A  comprovação  do  registro  e  das  respectivas
atualizações  das  informações  sobre  o  beneficiário  final  pelas  entidades
deve  ser  exigida  em  todas  as  circunstâncias  em  que  a  lei  obrigue  a
comprovação da situação tributária regularizada.

Art. 17. As entidades que não preencherem e atualizarem as
informações referentes ao beneficiário final no prazo solicitado poderão ter
sua inscrição suspensa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e
serem impedidas de transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive
quanto  à  movimentação  de  contas-correntes,  à  realização  de  aplicações
financeiras e à obtenção de empréstimos.

Parágrafo  único. O  impedimento  de  transacionar  com
estabelecimentos  bancários  não  se  aplica  à  realização  das  operações
necessárias  para  o  retorno  do  investimento  ao  país  de  origem  e  o
cumprimento  de  obrigação  assumida  antes  da  suspensão,  como  prazos,
carência e data de vencimento.

Art. 18. Aquele que prestar falsas declarações para efeitos de
registro do beneficiário final, além da responsabilidade criminal incorrida,
nos termos do artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), responde civilmente pelos danos a que der causa.

Art.  19. A  Receita  Federal,  em  articulação  com  o
Departamento  de  Registro  Empresarial  e  Integração  (DREI),  realizará
ações  de  verificação  e  checagem  a  respeito  da  fidedignidade  e
tempestividade  dos  dados  informados  no  Quadro  de  Sócios  e
Administradores (QSA).

§1º As ações de verificação e checagem de que trata o  caput
poderão  ser  realizadas  através  do  cruzamento  do  banco  de  dados  de
beneficiários finais com os bancos de dados da administração pública.

§2º  O  cruzamento  de  banco  de  dados  de  que  dispõe  o
parágrafo anterior deve observar as regras previstas na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018.

Art.  20. Esta  Lei  entra  em  vigor  em  90  dias  após  a  sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  presente  iniciativa  buscou  dispor  sobre  os  beneficiários
finais  de  pessoas  jurídicas  brasileiras  e  estrangeiras  com  atividade  no
Brasil.  Busca-se  com o  Projeto  aprimorar  a  13ª  medida  de  um  pacote
chamado Novas Medidas contra a Corrupção e criado pela sociedade, com
participação  de  mais  de  200  especialistas  e  consulta  a  mais  de  300
organizações  da  sociedade  civil.  Em síntese,  esse  pacote  representa  um
conjunto  de  anteprojetos  de  lei,  propostas  de  emenda  à  constituição  e
instruções  normativas  que  buscam  enfrentar  a  corrupção  sistêmica  do
Brasil. 

Notadamente quanto à 13ª Medida, intitulada “Transparência
do Beneficiário Final”, buscamos regulamentar esse instituto. Sabemos que
pessoas jurídicas são instrumentos essenciais para a condução de negócios
no  Brasil  e  no  mundo.  Infelizmente,  a  personalidade  jurídica  pode  ser
empregada  de  forma  indevida  e  até  criminosa,  como  instrumento  para
ocultação  de  recursos  ilícitos,  lavagem  de  dinheiro  e  dar  execução  a
esquemas  de  corrupção,  dificultando  a  identificação  das  pessoas  físicas
efetivamente responsáveis  por  essas irregularidades.  Essa  medida visa  a
garantir a transparência dos chamados beneficiários finais, disciplinando,
regulando,  coletando  e  compartilhando  dados  desses  beneficiários  para
facilitar o controle social.

Em síntese, a medida busca: a) definir como beneficiário final
de  pessoas  jurídicas  a  pessoa  natural  que,  em última  instância,  possui,
controla ou influencia uma entidade – controle que é definido como possuir
ao menos 15% do capital ou do direito de voto naquela entidade, aquele em
cujo  nome uma transação  é  conduzida  ou  aquele  que  detém ou  exerce
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger ou remover a
maioria dos administradores da entidade; b) fixar como responsáveis pela
coleta de dados sobre beneficiário final a Secretaria da Receita Federal do
Brasil, bem como das Juntas Comerciais, a partir de orientações exaradas
pelo  Departamento  de  Registro  Empresarial  e  Integração (DREI)  da
Secretaria de Governo Digital (SGD); c) sujeitar às obrigações relacionadas
à transparência do beneficiário final todas as sociedades civis e comerciais,
associações,  cooperativas,  fundações  sujeitas  ao  direito  brasileiro  ou
estrangeiro que exerçam atividade ou pratiquem atos e negócios jurídicos
em  território  nacional,  assim  como  os  representantes  de  entidades
internacionais ou de direito estrangeiro que exerçam atividade no Brasil; e)
prever  que  informações  sobre  os  beneficiários  finais  de  cada  pessoa
jurídica devem ser  fornecidas com determinada periodicidade e detalhes

ji2021-12302

P

*C
D2

26
87

60
16

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226876016200

PL
 n

.2
48

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
02

/2
02

2 
14

:4
4 

- M
es

a

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 248/2022 

PL 248/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 11 

 

  

suficientes  para  permitir  a  identificação  precisa  destes;  f)  aprimorar  os
sistemas de preenchimento do Quadro de Sócios e Administradores (QSA)
de pessoas jurídicas,  bem como a publicização de informações públicas
contidas no QSA devem ser publicadas em formato aberto, estruturado e
acessível a todos.

Adicionalmente  ao  pacote  de  Novas  Medidas  contra  a
Corrupção,  inserimos  disposições  referentes  à:  a)  notificação  do
beneficiário  final  e  da  entidade  a  fim  de  que  possam tempestivamente
confrontar a sua identificação; b) inclusão de dispositivos que aprimoram o
acesso aos dados sobre o beneficiário final e as entidades correlatas, tais
como acesso às informações atualizadas e estruturadas em formato aberto e
legível  por  máquina,  remissões  às  legislações  relativas  à
interoperacionalidade,  tratamento  e  transferência  de  bancos  de  dados
nacionais e internacionais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados e Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018 –
canais de denúncia no Poder Público); c) simplificação e desburocratização
do processo de declaração do beneficiário final, de modo a não implicar
custo para as empresas; d) não aplicação da LGPD com relação aos dados
públicos dos beneficiários finais, posto que informações sobre formação de
pessoas  jurídicas  são  informações  públicas;  e)  realização,  pela  Receita
Federal, em articulação com o DREI, de verificações e checagens a respeito
da fidedignidade e tempestividade dos dados informados.

Desse  modo,  o  Projeto  apresentado  busca  solucionar  o
problema  causado  por  estruturas  corporativas  pouco  transparentes,  que,
frequentemente,  são  usadas  para  ocultar  dinheiro  ilícito  e  evitar  o
pagamento de impostos.

Ainda que o Brasil não esteja em listas de jurisdições nas quais
frequentemente se abrem as chamadas empresas  offshore, por exemplo, a
disponibilidade de informações detalhadas a respeito da estrutura societária
de empresas com atividade no Brasil ajuda a demonstrar eventuais relações
de pessoas físicas e jurídicas brasileiras com estruturas corporativas ligadas
aos chamados paraísos fiscais.

Esperamos  contar  com  o  auxílio  dos  Nobres  Pares  na
aprovação desta medida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.
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Deputada Tabata Amaral

(PSB/SP)

Deputado Felipe Rigoni

(União/ES)
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Fábio Trad - PSD/MS 

Alex Manente - CIDADANIA/SP 

Adriana Ventura - NOVO/SP 

Carla Dickson - PROS/RN 

Roberto de Lucena - PODE/SP 

Tiago Mitraud - NOVO/MG 

Professor Israel Batista - PV/DF 

Lucas Gonzalez - NOVO/MG 

Rodrigo Agostinho - PSB/SP 

Leda Sadala - AVANTE/AP 

Alexis Fonteyne - NOVO/SP 

Bira do Pindaré - PSB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 

residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 

inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 

natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2159-70-24-agosto-2001-390710-norma-pe.html
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§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos 

a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 

transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 

pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. 

("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que 

tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 

pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 

corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 

proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que 

trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 

não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 

valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 

computados na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
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I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 
Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

para tornar mais eficiente a persecução penal 

dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  

Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 

direta ou indiretamente, de infração penal.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado);  

VI - (revogado);  

VII - (revogado);  

VIII - (revogado).  

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 

bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  

.....................................................................................................  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  

....................................................................................................  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta 

Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização 

criminosa.  

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-

la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou 

partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 

esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 

direitos ou valores objeto do crime." (NR) 

"Art. 2º ...................................................................................  

..................................................................................................  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os 

crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e 

julgamento;  

III - ..........................................................................................  

...................................................................................................  

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.  

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 

infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda 

que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da 

infração penal antecedente.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 

366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser 

citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de 

defensor dativo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-

se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, aumenta-se a 

pena de sexta parte.  

Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou 

letra que o não seja:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a 

três anos, e multa, se o documento é particular.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.608, DE 10 DE JANEIRO DE 2018 
Dispõe sobre o serviço telefônico de 

recebimento de denúncias e sobre recompensa 

por informações que auxiliem nas investigações 

policiais; e altera o art. 4º da Lei nº 10.201, de 

14 de fevereiro de 2001, para prover recursos 

do Fundo Nacional de Segurança Pública para 

esses fins. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As empresas de transportes terrestres que operam sob concessão da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios são obrigadas a exibir em seus veículos, em 

formato de fácil leitura e visualização:  

I - a expressão "Disque-Denúncia", relacionada a uma das modalidades existentes, 

com o respectivo número telefônico de acesso gratuito;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 248/2022 

II - expressões de incentivo à colaboração da população e de garantia do anonimato, 

na forma do regulamento desta Lei.  

Art. 2º Os Estados são autorizados a estabelecer serviço de recepção de denúncias 

por telefone, preferencialmente gratuito, que também poderá ser mantido por entidade privada 

sem fins lucrativos, por meio de convênio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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